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Portaria

Portaria TSE nº 797 de 11 de outubro de 2019.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XV do art. 116 do 
Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar CLEBSON PEREIRA DE NOVAIS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir o Chefe de Seção de 
Inspeções e Correições, Nível FC-6, da Coordenadoria de Supervisão e Orientação, da Corregedoria-Geral Eleitoral, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º Revogar o art. 1º da Portaria TSE nº 90, de 5 de fevereiro de 2019, publicada no DJe do dia 7 subsequente.

ANDERSON VIDAL CORRÊA

DIRETOR-GERAL

Documento assinado eletronicamente em 11/10/2019, às 17:23, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1163194&crc=
0EF30050, informando, caso não preenchido, o código verificador 1163194 e o código CRC 0EF30050.

Retifica. Portaria TSE nº 794

Portaria TSE nº 799 de 14 de outubro de 2019.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
resolve:

Retificar, em razão de erro material, o preâmbulo da Portaria TSE nº 794, de 10 de outubro de 2019, de forma que onde se lê 
"...inciso VIII do art. 116 do Regimento Interno e pelo art. 13 da Portaria TSE nº 218 de 16 de abril de 2008, e nos termos do 
disposto na Portaria TSE nº 622, de 23 de julho de 2016", leia-se "...inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno e pelo art. 13 
da Portaria TSE nº 218 de 16 de abril de 2008, e nos termos do disposto na Portaria TSE nº 662, de 23 de julho de 2016".

ANDERSON VIDAL CORRÊA

Documento assinado eletronicamente em 14/10/2019, às 16:21, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1164326&crc=
A3190747, informando, caso não preenchido, o código verificador 1164326 e o código CRC A3190747.
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